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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA. Lk. 60 
"PROIBIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS U Nn0 

SER EM SERVIÇO".' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,' MUNICfPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ', 'no uso de suas atribuig5es legais 

RESOLVE: 

.4 

PROIBIRatramitaç5o de Funcionários' 
de uma Diviso para outra a no ser em ServiOs; assim como', 
funcionários em gozo de licença, e a entrada de ESTRANHOS ao am 
biante de Trabalho. 

4 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-I 
RAMA', MUNICfPIO DO ESTADO DO PARAM, aos 27 dias do mes de se-' 
- embro de 1.9730 

/ 

ENIO ROMAGNOLL 

PREFEITO MUNI I AL 

DIRETOR DO EPT° DE ADMINISTRAÇÃO- 
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